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NOTÍCIAS STJ 
 
Novo júri não pode determinar pena maior que a anterior  
A soberania do Tribunal do Júri não autoriza que a pena seja aumentada em caso de protesto 
por novo júri, recurso exclusivo da defesa. O instituto, que se encontra revogado atualmente, 
permitia que a defesa requeresse novo julgamento em caso de condenação superior a 20 
anos. A decisão é da Sexta Turma.  
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Os ministros determinaram que fosse feito novo cálculo da pena. O colegiado entendeu que 
apesar da soberania de decisão do Tribunal de Júri, o juiz deve considerar a pena anterior 
como limite máximo.  
 
O homem havia sido condenado a 42 anos de reclusão por três homicídios qualificados. A 
defesa apelou da decisão e conseguiu a redução da pena para 33 anos, sete meses e seis dias 
de prisão.  
 
Na ocasião, ela conseguiu que fosse reconhecida a continuidade delitiva (que trata crimes em 
sequência como se fossem continuação do primeiro, cuja pena é aumentada) e afastado o 
concurso material (quando as penas de cada crime são somadas). O caso então foi levado a 
novo júri, em que o homem foi condenado a 37 anos de cadeia. 
 
Soberania e ampla defesa 
O ministro Og Fernandes julgou que a soberania do júri deve ser conciliada com outros 
princípios constitucionais, como a ampla defesa. “Não se pode colocar a defesa em situação de 
dúvida se deseja ou não recorrer, se usará ou não seu direito de protesto por novo júri”, 
afirmou.  
 
O relator também trouxe precedente do Supremo Tribunal Federal (STF) para sustentar seu 
voto. No julgamento do STF, foi decidido que os jurados teriam liberdade para decidir a causa 
conforme sua convicção. Porém, o juiz do novo julgamento ficaria limitado à pena obtida na 
primeira decisão.  
 
A Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para que a pena fosse recalculada, obedecendo 
ao limite máximo de 33 anos, sete meses e seis dias de reclusão.  
 
Processo: HC. 205.616 
Leia mais... 
 
Titular de cartório é responsável por exigir averbação de reserva legal  
O oficial de cartório é responsável pela averbação de área de reserva legal ambiental em 
matrícula de imóvel, nas hipóteses de transmissão, desmembramento ou retificação de área de 
imóvel rural. O entendimento é da Segunda Turma, que julgou que a obrigação não é somente 
do proprietário do imóvel.  
 
No caso, uma oficiala de cartório de registro de imóveis não acatou o provimento da 
Corregedoria Geral de Justiça de Minas Gerais e a recomendação do Ministério Público 
estadual para que exigisse do proprietário a averbação da reserva.  
 
Ela contestou a ordem por meio de mandado de segurança, que foi rejeitado. Mesmo com a 
decisão, ela continuou deixando de fazer a averbação, levando o Ministério Público a ingressar 
com ação civil pública para exigir que ela cumprisse a norma.  
 
Lei para todos 
A titular do cartório foi condenada pela corte local, com aplicação de multa. Ela então recorreu 
ao STJ, alegando que não pode ser proibida de averbar ou registrar outros atos à margem da 
matrícula pela falta da averbação da reserva legal.  
 
Mas o ministro Herman Benjamin rejeitou sua pretensão. O relator afirmou que “não se pode 
esperar do registrador uma postura passiva, que o separe dos outros sujeitos estatais e o 
imunize da força vinculante dos mandamentos constitucionais e legais”.  
 
Segundo o ministro, a lei é vinculante tanto para o estado quanto para o particular, e a 
obrigação quanto à reserva legal na propriedade se estende também ao oficial de cartório. “A 
lei vale para todos”, concluiu.  
 
Processo: REsp. 1221.867 
Leia mais...  
 

Falta de prova de que oficial de Justiça não encontrou o réu em casa 
anula julgamento de apelação  
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A Sexta Turma concedeu habeas corpus a homem que não foi intimado pessoalmente para 
que pudesse apresentar defensor de sua confiança para o julgamento da apelação. A defesa 
alegou ter se omitido quanto ao recurso de acusação por estratégia processual, mas a falta da 
intimação do réu para o julgamento impediu que seu advogado fizesse a sustentação oral 
pretendida.  
 
Para a Turma, o oficial de Justiça responsável pela intimação emitiu certidão de que o réu não 
poderia ser encontrado no endereço fornecido, mas não apresentou fonte para essa 
informação. O réu havia sido condenado em primeiro grau a cinco meses de prestação de 
serviços comunitários por portar drogas para consumo próprio. O Ministério Público recorreu da 
sentença e a corte local o condenou a quatro anos e dois meses de reclusão por tráfico. 
 
O advogado do paciente não apresentou contrarrazões para o julgamento da apelação. Diante 
da inércia, o réu foi intimado para constituir novo defensor. Em resposta ao mandado de 
intimação, o oficial de Justiça emitiu certidão afirmando que ele não residia mais no endereço 
fornecido. Então, a Defensoria Pública foi chamada para apresentar as contrarrazões.  
 
Prejuízo 
No STJ, o homem pediu a nulidade do julgamento da apelação, alegando que o advogado de 
sua confiança não teve oportunidade de realizar sustentação oral, o que lhe teria causado 
prejuízo. A defesa argumentou que o advogado não podia ter sido afastado sem ao menos ser 
ouvido, uma vez que a ausência na apresentação de contrarrazões teria sido manobra 
estratégica devido à tendência do Ministério Público local de produzir pareceres acolhendo as 
teses acusatórias.  
 
O ministro Sebastião Reis Júnior julgou que a nomeação da Defensoria para atuar na defesa 
do paciente caracteriza nulidade processual. “É inegável que eventual sustentação oral do 
advogado constituído pela parte poderia influenciar o ânimo dos desembargadores, o que 
poderia levar à manutenção da sentença”, afirmou. 
 
Ele ainda observou que não consta na certidão do oficial de Justiça a fonte das informações de 
que o réu não residia naquele endereço: “Não foram exauridos todos os meios possíveis para 
se encontrar pessoalmente o réu, o que causa estranheza, porque ele sempre fora encontrado 
no endereço constante dos autos.” 
 
O ministro acrescentou que acórdãos do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 
apontam para a ocorrência de vício idêntico em outros processos da mesma comarca, o que 
apoia a tese da defesa. 
 
A Sexta Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para anular o processo a partir da 
apelação e também determinou que o advogado do paciente seja devidamente intimado.  
 
Processo: HC. 193.380 
Leia mais... 
 

STJ amplia proibição de denunciação à lide em ações de indenização 
propostas por consumidor  
A Terceira Turma ampliou a aplicação do artigo 88 do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), que proíbe a denunciação à lide nas ações indenizatórias ajuizadas com fundamento 
nos artigos 12 a 17 do mesmo código. Até então, a Corte entendia que a vedação não abrangia 
os casos de defeito na prestação do serviço. 
 
Denunciação à lide é o chamamento de outra pessoa para responder à ação. No julgamento de 
recurso especial interposto pela Embratel, a Turma discutiu se cabe denunciação à lide do 
fornecedor do serviço no curso de ação de indenização por danos morais, decorrente de 
instalação indevida de linhas telefônicas em nome do autor e posterior inscrição de seu nome 
em cadastro de devedor.  
 
No caso, a Embratel foi condenada a pagar indenização no valor de R$ 35 mil. O Tribunal de 
Justiça de São Paulo negou a apelação. Interpretando o artigo 88 do CDC, a corte paulista 
entendeu que não era cabível a denunciação à lide da Brasil Telecom, pois o instituto não seria 
admitido nas ações sobre relação de consumo. 
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No recurso ao STJ, a Embratel sustentou que é apenas prestadora de serviço, e não 
comerciante ou fornecedora de produtos, sendo, portanto, cabível a denunciação à lide da 
Brasil Telecom.  
 
Jurisprudência do STJ 
O relator do recurso, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, lembrou que a orientação do STJ 
situa-se no sentido de que, em se tratando de defeito na prestação de serviço, não se aplica a 
proibição da denunciação à lide prevista no artigo 88, pois ela se restringe à responsabilidade 
do comerciante por fato do produto. 
 
Porém, em seu voto, o ministro ponderou que a orientação da Corte deveria ser revista, pois, 
conforme os artigos 7º e 25 do CDC, nas obrigações de indenizar decorrentes de acidentes de 
consumo, todos são responsáveis solidariamente pelos danos sofridos pelo consumidor, 
podendo ser demandados individual ou coletivamente, segundo a opção da vítima.  
 
Com base na doutrina, o relator ressaltou que, em casos de denunciação à lide, muitas vezes a 
discussão fica restrita a esse aspecto, resultando em demora injustificável para o consumidor 
ter o direito atendido. Por isso, a questão deve ser tratada em processo autônomo.  
 
Direito de regresso 
Sanseverino lembrou que o fornecedor que for responsabilizado isoladamente na ação 
indenizatória poderá exercer o seu direito de regresso, ou seja, pedir ressarcimento de 
qualquer prejuízo que tenha, contra os demais responsáveis. O ministro ressaltou ainda que 
esse direito de regresso, previsto no artigo 13 do CDC, beneficia todo e qualquer responsável 
que indenize os prejuízos sofridos pelo consumidor.  
 
No caso julgado, a Brasil Telecom passou a integrar o polo passivo da ação após aditamento 
da petição inicial, tendo sido solidariamente condenada na sentença. A exclusão da empresa 
só foi feita no julgamento da apelação. Ao vedar a denunciação nesse processo, o ministro 
Paulo de Tarso Sanseverino destacou que a Embratel não terá dificuldade em exercer seu 
direito de regresso em outro processo.  
 
Todos os ministros da Turma seguiram o voto do relator para negar provimento ao recurso.  
 
Processo: REsp. 1165.279 
Leia mais... 
 
Microsoft não é responsável por conteúdo de e-mails transmitidos por 
seus usuários  
A Terceira Turma entendeu que a Microsoft não deve ser responsabilizada pela veiculação de 
mensagens consideradas ofensivas à moral de usuário, e que a impossibilidade de 
identificação do remetente da mensagem não configura defeito na prestação do serviço de 
correio eletrônico denominado Hotmail.  
 
O caso começou com ação de indenização ajuizada por usuário contra a Microsoft Informática 
Ltda., sob a alegação de ter sido alvo de ofensas veiculadas em e-mail encaminhado a 
terceiros por intermédio do serviço de correio eletrônico Hotmail.  
 
Houve o prévio ajuizamento de medida cautelar, com o objetivo de identificar o responsável 
pela mensagem difamatória e bloqueá-lo. A Justiça concedeu liminar na medida cautelar.  
 
Ausência de falha 
A sentença julgou o pedido improcedente, entendendo que não houve falha no serviço 
prestado pela Microsoft, sendo a culpa exclusiva do usuário do correio eletrônico. Os pedidos 
da medida cautelar foram julgados procedentes, com a ressalva de que todas as 
determinações judiciais foram, na medida do possível, atendidas pela Microsoft.  
 
O usuário apelou, mas o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul confirmou a sentença, 
entendendo que a Microsoft não pode ser responsabilizada pelo conteúdo difamatório do e-mail 
enviado por terceiro mal intencionado, salvo se estivesse se recusando a identificá-lo, o que 
não ocorreu.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=106545
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No STJ, a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, destacou que a fiscalização prévia, pelo 
provedor de correio eletrônico, do conteúdo das mensagens enviadas por cada usuário não é 
atividade intrínseca ao serviço prestado, de modo que não se pode reputar defeituoso o site 
que não examina e filtra os dados e imagens encaminhados. 
 
“O dano moral decorrente de mensagens, com conteúdo ofensivo, enviadas pelo usuário via e-
mail não constitui risco inerente à atividade dos provedores de correio eletrônico, de modo que 
não se lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista no artigo 927, parágrafo único, do 
Código Civil”, afirmou Andrighi. 
 
Impossibilidade de identificação  
Segundo a ministra, por mais que se diga que um site é seguro, a internet sempre estará 
sujeita à ação de hackers, que invariavelmente conseguem contornar as barreiras que 
gerenciam o acesso a dados. 
 
Assim, a impossibilidade de identificação da pessoa responsável pelo envio da mensagem 
ofensiva não caracteriza, necessariamente, defeito na prestação do serviço de provedoria de e-
mail, não se podendo tomar como legítima a expectativa da vítima, enquanto consumidora, de 
que a segurança imputada a esse serviço implicaria a existência de meios de individualizar 
todos os usuários que diariamente encaminham milhões de e-mails. 
 
“Mesmo não exigindo ou registrando os dados pessoais dos usuários do Hotmail, a Microsoft 
mantém um meio suficientemente eficaz de rastreamento desses usuários, que permite 
localizar o seu provedor de acesso (este sim com recursos para, em tese, identificar o IP do 
usuário), medida de segurança que corresponde à diligência média esperada de um provedor 
de correio eletrônico”, concluiu a ministra.  
 
A decisão da Terceira Turma foi unânime. 
 
Processo: REsp. 1300.161 
Leia mais...  

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

 

Voltar ao sumário 
ACÓRDÃO 

 

               0022925-74.2008.8.19.0205 – rel. José Augusto de Araújo Neto, j. 
31.07.2012 e p. 06.08.2012  
 Apelação criminal. Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito. Sentença 
condenatória. Recurso do primeiro apelante arguindo, em sede prefacial, a nulidade do 
processo ou da sentença, por falta da fundamentação do decisum, por inidoneidade dos 
policiais que atuaram no flagrante e por violação aos princípios da ampla defesa e do devido 
processo legal. Prévias insubsistentes. Preliminares que se rejeitam. No mérito, pleito de 
absolvição, com base nas teses de precariedade da prova e de atipicidade da conduta (abolitio 
criminis temporária), ou, subsidiariamente, de redução da pena, de abrandamento do regime 
prisional e de substituição da sanção reclusiva por restritivas de direitos. Recurso do segundo 
apelante postulando a absolvição, com fulcro na tese de precariedade da prova, ou, 
alternativamente, a diminuição da reprimenda. Pleitos defensivos inconsistentes. Recursos a 
que se nega provimento. 
 
Fonte: Gab. Des. José Augusto de Araújo Neto 

 

Voltar ao sumário 
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